
INDICAÇÃO Nº 
2488
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de verba para Programação Esportiva na cidade de São José do Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Prof. Carlos Henrique Rodrigues e faz-se necessária para que possa dar cumprimento a sua intensa programação de nível regional.

A entidade presta relevante serviço ao esporte local e regional especificamente no futsal, com desempenho histórico marcante. No entanto, apesar do reconhecimento dos esportistas da cidade e da região e de suas autoridades, a Liga enfrenta dificuldades para desenvolver seus planos de ação, e é com extremo sacrifício que não nos permites perder a qualidade da nossa atuação.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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